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LEI No- 11.613, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Defesa,
crédito especial no valor de R$ 5.791.700,00, para o fim que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007), em
favor do Ministério da Defesa, crédito especial no valor de R$ 5.791.700,00 (cinco milhões, setecentos
e noventa e um mil e setecentos reais), para atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso
de arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52101 - MINISTERIO DA DEFESA

ANEXO CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1383 ASSISTENCIA E COOPERACAO DAS FORCAS ARMADAS A SOCIEDADE 5.791.700

AT I V I D A D E S

05 305 1383 20BA PREVENCAO, PREPARACAO E ENFRENTAMENTO PARA A
PANDEMIA DE INFLUENZA

5.791.700

05 305 1383 20BA 0001 PREVENCAO, PREPARACAO E ENFRENTAMENTO PARA A
PANDEMIA DE INFLUENZA - NACIONAL

5.791.700

F 3 2 90 0 100 3.349.700

F 4 2 90 0 100 2.442.000

TOTAL - FISCAL 5.791.700

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.791.700

<!ID798206-0>

LEI No- 11.614, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios
da Cultura e da Defesa, crédito especial no valor global de R$ 195.650,00,
para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.451, de 7 de
fevereiro de 2007), em favor dos Ministérios da Cultura e da Defesa, crédito especial no valor global de
R$ 195.650,00 (cento e noventa e cinco mil, seiscentos e cinqüenta reais), para atender à programação
constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2006, relativo à Contribuição
Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

PÁGINA
Atos do Poder Legislativo ........................................................................................................................... 1
Atos do Poder Executivo........................................................................................................................... 21
Presidência da República ........................................................................................................................... 31
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ............................................................................. 36
Ministério da Ciência e Tecnologia .......................................................................................................... 37
Ministério da Cultura ................................................................................................................................. 40
Ministério da Defesa.................................................................................................................................. 47
Ministério da Educação ............................................................................................................................. 47
Ministério da Fazenda................................................................................................................................ 52
Ministério da Integração Nacional ............................................................................................................ 64
Ministério da Justiça .................................................................................................................................. 64
Ministério da Previdência Social............................................................................................................... 73
Ministério da Saúde ................................................................................................................................... 74
Ministério das Cidades............................................................................................................................... 82
Ministério das Comunicações.................................................................................................................... 82
Ministério de Minas e Energia.................................................................................................................. 86
Ministério do Desenvolvimento Agrário................................................................................................. 103
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.................................................................. 103
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior .......................................................... 116
Ministério do Meio Ambiente ................................................................................................................. 117
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão................................................................................. 118
Ministério do Trabalho e Emprego......................................................................................................... 119
Ministério dos Transportes ...................................................................................................................... 128
Tribunal de Contas da União .................................................................................................................. 128
Poder Judiciário........................................................................................................................................ 129
Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais .......................................................... 130




